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Concede  homenagem  honorífica  Agudense 
Brilhante para o senhor Luiz Hilton Temp.

Art. 1º É Concedida a homenagem honorífica Agudense Brilhante, instituída pela Resolução 
nº 7/2007, de 13 de novembro de 2007, para o senhor Luiz Hilton Temp.
Parágrafo único. O Laureado com a homenagem que se refere este artigo é natural de Agudo, 
nascido em 22 de janeiro de 1953, tem formação acadêmica em Técnico em Contabilidade, 
Economia, Pós-graduação em Cooperativismo, especializações no ramo do Cooperativismo 
em Israel, Alemanha, Itália, Portugal e São Paulo.
Art. 2º. A outorga da homenagem honorífica a que se refere esta Resolução será entregue em 
Sessão Solene a ser instalada durante a 30ª Volksfest in Agudo, em 23 de julho de 2019.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Agudo criou, em 2007, a distinção honorífica Agudense 
Brilhante, instrumento formal através do qual o Poder Legislativo demonstra a gratidão pelo 
cidadão agudense com grande destaque fora do torão amigo em suas atividades profissionais, 
de  formação,  de  gestão,  ou  de  qualquer  outra  matriz,  que  geram  crescimento, 
aperfeiçoamento  e  desenvolvimento  de  pessoas  ou  entidades.  A  relação  das  pessoas  já 
homenageadas  evidencia  o  quanto  o  município  exporta  cidadãos  com  capacidade  de 
desenvolvimento  em  vários  segmentos.  Manifestando  a  intenção  do  Vereador  e  dos 
Vereadores  desta  legislatura,  coube  a  este  parlamentar  subscrever  a  propositura  da 
homenagem à Luiz Hilton Temp.  Esta  incombência  é  honrosa,  pois  permite  apresentar  à 
comunidade a personificação da doação desmedida para causas em favor do cooperativismo.

“Jamais esquecer sua origem”: assim se pauta o trabalho de Luiz Hilton Temp. 
Se hoje o temos presente em muitas atividades, o que mostra seu currículo, anexo, ver-se-á 
que desde sempre este senhor encontrou tempo e motivos para aliar a atividade profissional 
com ações deliberadas e em favor do cooperativismo. É, portanto, merecedor da homenagem.

Sala das Sessões, aos 26 de junho de 2019.

Ver. Márcio Halberstadt


